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CONTRÁTO No 0,+42025
REF.: PREGÃO EI-ETRÔNICO N," 03412024

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N"12812024

CONTRATO DE TIOR}IECIMENTO, QUE ENTR.E SI
CELEBRAM, DE uM r.ADo. o MUMCIPIo DE
Ácul rnurnÀ r, Do ourRo IÁx), A EMpRESA
TRANSponTE JULrA E couÉncro LTDÀ NA
FORMAABAIXO

O UUXICÍpIO On ÁCUe rru.1, pessoa jurídica de direiro público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.606-702/0001-65,
com scde à Av. Rua Ruy BaÍbosa n' 10, cento. Água Fria/Bahi4 neste âto rcpÍesenÍado por seu Prefeito, o Sr. RENAII
ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Irará, no 9991. Cetrtro. Água Fria-Bd CEP:
48.170.000, inscrito no CPF n' 8l6JO(XJO(X-15 e RG n' I l.XXX.XXX.77, doravante designada CONTRATANIE, e,
do outro tado, â empresa TRANSFORTE JULIA E COMÉRCIO LIDA, pessoa juríüca de direito fivado, inscrita no
CNPJ sob o n" 30.3 67 .149/o0Ol-O2, com sede na Rru da Vitoria da Ceasâ n' O2-Cordôminio Bom Sucesso, Galpões F 0l ê
F O2-Ceasa, Cidade Sai'ador-BACEP:4l.400425,Telefone: (7I)3181-81 l4,Email:contâto ju.liatranspones@yahoo.com,
doravante denominada CONTRATADA neste ato Íepresolada pelo Sr" J(nEL BONI'IM DE ALMEIDA SAhITOS,
Brasileiro, casado, maior, poíadú da carteira de ídentidadc n" I5.XXX)OO(-09 SSP/BA, inscrito no CPF:
073.XXX.XXX-56, celebram o pres€nte ConEato de Fomecilnento, tra cons€cl4ão do objeto conrafldo, descrito abaixo,
constanÍe no Processo Administretivo no 12U2O24, regerdo-se pela Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021, as
quais as panes se úeitant a cuÍnprir, sob os temns e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas::

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO . :. ]:]1:.'.,i . ]:
1.1 Consütui objeto do pÍesente termo a CONTRi{Íffir'69,ÉidtR.É8A
ELETRODOMESTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MT]NI

ES NO FORNECIMENTO
CÍPIO DE ÁGUA FRIA-BAHIA

1.2 Este Contrato guarda conformidade com o PÍegão Eletrônico n' 03412024 e seus Anexos, incluindo-se, ainda, à
proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos corstantes do Processo AdministÍâtiyo a' l2tl2LU.

Ruâ Rui Brrbosa, 10 - Centro - Aguâ Fria - BA - CEP: 4t170-000.
Email:@

CNPJ: 13.60,6.70210001 -65
TeUFâx: (75)9t252-t764
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Item Espec ificação Unid Quantidade
MaÍca
Modelo

Valor rmitírio ValoÍ total

I

Bebedouro IndustÍial 200 Lifos com 4
(quatro tomeiÍss). Gabinete EstrutuÍal
Fabricado em Inox 403. Reservatório
Confeccionado em Polietileno Atóxrco.
Serpenlina Intema em Inox 304. Boia
Controladora do Nível de água. Aparador
de águ (pingadeira) em lnox. Sistema de
Refiigeração Balanceado. Baixo consumo
de energia, garantia mínima de I ano.

UNID t0
NOZON
BIXBP

200
RS 3..300,00 R$ 33.000,00

2

Bebedouro Industrial 25 Linos, com 2
tomeiras. Gabinetc Estrutural Fabricado
cm lnox 403. Reservarório Confeccionado
cm Polietileno Alóxico. Serpefiina
Intcmâ em Inox 304. Boia Controladora
do Nivel de água. Aparador de ágru

Oingadeira) em Inox. Sistema de
Re.frigeÍaÇão Balanceado. Baixo
Consumo de EneÍgia

I,\IID

NOZON
BD(BP

25
20 RS 2.000,00 R$ 40.000,00

VAIOR TOTAL RS 73.000,00

LOTE 07

I
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Ir[nll[mturn0ns0 MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

cLÁusú'LA sEGttNDA-DA VIGÊNCIA

Z.l O prazo de execução e vigência do pÍesente conúato será de l2(doze) mset contados dâ datâ de sua âssiDatua.

podendoserobjeto*g.,ggqs-oçuge4tu?F9.rlr$q,dp,Flgi+i!i"?.,.,,,,. ,..,.....::çt..;1 .1,:,., .,::;:,,,.
CLÁU§ULA TERCEIRA - DO VALOR E RMA DE PA ENTO

3.1 O valor total do presente conrato é de R§:r043ffi,ffi(CENTO E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS)

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação ügente, a

efetiva pÍestação dos serviços e aceite Íinal do CONTRATANTE.

3.3 A CONTRATADA deveá âpÍesentaÍ a CONTRATANTE a Norâ Fiscal de acordo com o resPectivo empeúo,

devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Agua Fria /BA-

3.4 Havendo qualquer inegularidade na nota hscal apresentada ou na prestaçâo dos serviços, o pÍzzo para pagarrento

somente será contado â paÍtiÍ de sua regularização-

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na coNTA CORRENTE N" 66232-t, AGÍNCIA 36?3' BAI\CO

BRADESCO-237. da CONTRATADA' considerando-se' porém' que:

I - não será aceita cobrança banciíria;

II - oão haycrá pagamento antecipado;

3.6 Nos preços pÍevistos no Contrato estão inctúdos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais'

previdenci:írios e tÍabalhistas de todo o pessoa.l da CONTRATADA" como também faÍdâmento, transpoíe de qualquer

naturez4 materiais empregados, inclusive fenamenus, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,

adminisEação, impOstos, taxas, emolumentos e quâisqueI outros cuslos que, diletâ ou indiÍetamente, se relacionem Com o

Íiel cumprimento p€la CONTRATADA das obrigações.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Àgua Fria - BA - CEP: 'lEl7o-fiD'
Emâil: s€tor.conÍratogArquafÍia.ba.sov.br

CI\PJ: I 3.óí}6.702/(X)01{5
TeVFax: (75)9E252{764

Item Especi6cação Unid Quntidade
MaÍca

Modelo
Valor unitário ValoÍ totâl

ll

Ventilador de coluna: $rbo, oscila e,

preto,06 (seis) pás ern marerial plástico,
inclinâção ajustável, voltaBem bivolt,
diârnetro mínimo de 40 cm, potência

mínima 80W, gade renbvivcl, al ra
aproximada do produto l50cn\ ajuste de
altura, 03 (tres) estígim de velocidade,
manual de instruçâo, ceÍtificação
INMETRO, gâÍantia mínima de I (I'm)
ano;

LINID 40
VENTISOL
COLUNÀ

R$ 22rc.m RS 9.600,00

t2

Ventilador, tipo paÍed€, potCnciâ motor
200 w, tensâo alimentação 220
características adicionais hélice com 3 pás

velocidade mínima: 1.500 Ípm, mateúl
aço. Garantia mínima de I alo

tJMD 50
VENTISOL
PAREDE R$268.00 R$ 13.400,00

VALORTOTAI R$ 23.000,00

LOTE 09

Item Especificação Unid Quanüdade
MaÍca

Modelo
Valor unit&io Valor totâl

26

Liquidificador industrial, copo em aço

inoxid.ável, nraterial base alumínio,
capacidade 81. vollaBem 220 v. garantia

mínirna de I ano.

UNID IO
JL

COLOMBO/EL
;r: ,tílti,it,tíôlià ,

RS 830,00 R$ 8.300,00

R$ 8.300,00

VALOR üos ffrtrtso I M tÜi 
"''' : RS:104.300,00

)*ál§ilr rrrr,; t,rt lli:,:. i{;,âiri
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PREFETTURA MUMCIPAL DE Ácue n'ma
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

n§fl$uoturn0§s& MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

3.7 Além da Nora Fiscal, a empresa deverá apÍesentár e nraúer atualizados os docuÍrentos refereÍrtes a regularidade fiscal,
social e trâbalhista:

a) prola de regularidâde pam com âs Fazendâs FederâI, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relâtiva do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negatila de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei no. 12.4,10, de 201I.

3.8 Na eventualidade de aplicâção de multas à CONTRATADÀ estas deverão ser liqúdadas simdtaneamente com parcela
vinculàdâ ao evento cujo descunprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.9 O CNPJ da CONTRATADA. constante da Nota Fiscal deverií ser o lnesmo dâ documentaçâo apresentâda no
procedimento de dispensa.

3.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquznto p€ndente de liqüdação de quaisqu€r obrigações
financeiras que lhe foram impostas. em virtude de penalidades ou iradimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reâjustamento de preços ou correção monetária.

3.tl Quando tta ocorrência de eventuais arasos de pagarnento provocados exclusivamente pela CONTRATÀNTE, o valor
devido deverá ser acrescido de compensação financeiÍ4 e suâ âpuÍação se Êrá d€sde a dâta d€ seu venciÍrmto até a datâ do
efetivo pagarnento, em que os juros de mora serâo calculados à tàxâ de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, rnediante aplicâção dâs seguintes fórmulas:

r<T)ír00y365

EM:IxNx\?,onde:
I =, indice de conrpensação financeira;

TX = Percentual da taxa de jruos de rnora anual ;

EM : EncaÍgos moratórios;

N - Número de dias enre a data preüsta para o

\? : Valor da parcela em atrâso.

3.12 A PÍefeitura Municipal procederá a retenção do Irposto de Rendâ nâ Fonte (IRRF) conforme Instrução Normativa
2-145 de 26 de jruüo de 2023 a quâl alteÍou a Instrução Norrnaüva 1.234/2O12.

cl,ÁusurA ouA&qds, Bmcq4ffuQ §Ffq§!4#&r§nryâM$rryW$r,91ry§:r *, : i"]
4.1 O(s) pedido(s) sen(ão) feito(s) através de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fomecedor, üa e-mail, de

forma presencial ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entegâ dos pÍodutos no seguinte endeÍeço: Praçâ da Matiz, 15 - Cenrro - Água
Friâ - BA - CEP: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias, após o

recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabil2ando por todâs as despesas refeÍentes ao objeto. O horrário de

recebimento é de segundâ a sexta-feirâ, das 08:00 às 12:00h e 14:00 às l7:00h.

4.3 A Cootratâdâ deverá malter, dura e a execução do Contrato, em compatibiüdade mm as obrigações assumidâs, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no ContÍato.

4.4 Nos preços pÍopostos estão inclusas todas as despesas conl tÍansporte, seguros, impostos, taxas e contribüções,
desp€sas administrativas, lucro e demais insumos necessários à suâ composiçào.

4,5 No presente conúato não será pennitida a subcootratâção ou teÍceirização.

CLÁUSULA OUtr{TA. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1 O prazo para enEega foi estabelecido dentÍo de parâmetros regulares do rrercado e da economicidade da

Administração.

5.2 O aceile/aprovação do objeto pelo órgão não exclü a responsabilidade civil dâ empresa por úcios de quantidade ou
qualidade dos serviços prestados,

5.3 A aceitrção inicial dos produtos seÍá feita mediante a aberh[â d{s) volurne(s), quando da enlÍega, na presença da

CONTRATADA e do CONTRATANTE, os quais, em conjunto, conferirão o conteúdo dos mesmos. A conferência será

Rua Rui Barbosa, l0 - CentÍo - Águâ Friâ - BA - CEP: 481?0-000.
Enail:@

CNPJ: 13,606.702/0001-65
TeUFsr: (75)9a252-476.4

ã:i*,,ôrêiô§ §l *:i i§:]ãt%iry .l@,
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realizadâ âtraves de roÍnareio (lisÍa de mâterial), a ser fomocidâ quândo dâs €ntegas, dadhando claraÍEnte todâs âs pârtes
inlegrantes destes. Este d€talhamcnto nâo podoá sa feito por codigos, e sim pela descrição dos pÍodúos, com a respectiva
quzmtidade.

5.4 ,{ aceitação final dos produtos apenâs se datá após a coústataçâo do ÍecebimeDto e qualidâde dos úe§úos, at-ravés de
Termo de Recebimento Deflitivo. Em caso de oconência de qualqwr madequação nas cáract€risticas dos produtos serão
recusâdos

5.5 Os produtos deyerão atender as especificações écnicas contidas no Edital e na PÍoposta de Preços Final, sob pena de
devolução e aplicâção das penalidades legais.

5.6 A CONTRATADA de\€á fomecer, no ato de entrega, prodúos com garantia da qualidade de todos os produtos
ofeíados, pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o rso indeüdo, acidente ou desgaste nâtural contados da emissão
do Termo de Recebirnento Definiüvo pelo CONTRATANTE.

5.7 O recebimento dos pÍodutos não implicá oa sua aceitaçâo definitiva. porquatrto dependeÍá da aferiçâo por agenle
público designado Fiscal do Contato, obrigndo-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante empego de tecnico e fenarnental apropriados;

b) Repffar, corrigir, remover, zubstituir, desfizer e reâzer, prioriuária e exclusivamentg às suas custas e riscos. no prazo
máxirno de 05 (cinco) dias, os prodúos recrsados pelo CONTRATANTE, bem assim 6 executados com ücios, defeitos.
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa presmdor4 rnclusive rh emprego de mãode-
obra

CLÁUSULA sExTA. REAJUSTAMENm / REyIsÃo / REEoUILIBRIo

6.1 O preço pelo qual seÉ conEatâdo o objeto da presente licitaÉo não será Íeâjustâdo, exceto quândo oconEr pronogação
conrân.ral por praz-o superior a 12 (doze) rneses, qpmdo poderá s$ promoüdo reajuste do valor contrarual mediante
requcrimenlo da pane inreressada. 

" " 
.- 

. *-'i a :,: ,
6.2 Dentro do prazo de ügência do contrato e nóütüiffitríl}lit ifi&nuúlüad§&,ihiüfi6ntratados poderão sofrer
Íeajuste aÉs o interregno de um ano, âplicando-se o índice setorial cornpatível exclusivamente parz as obriBaçõ€s iniciadas
e concluídas após a ocorrênciâ dâ anuâlidade.

6.3 Para fins de reájuste o índice setorial poderá seÍ aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto
financeiro para a gestão pública.

6.4 Eventuais alteraq§,spgEâuúqs§cÊÍ s€.qglg.Ftdrs§ipea{êt i -a:i!4.t}l;ÉÇ:20âÉ§qpsiíúdoâÍ. 124.

6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescinros ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial âtualizado do conEato.

6.6 O pra.zo piua Íesposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do eqúlib,rio econômico-frnanceiro,
quando for o caso, seú de I (um) mês para decidir, admitida a pÍorÍogação motivad4 por iguât período

CLÁUSULA SÉTIMA - DA oRIGEM Dos RECURSoS

7.1 As despesas decorrentes deste contrato coreÍão por conta da seguinte Dotilção Orçamentiíria:

Unidade Orçamentária: 6000 - Sêcretâriâ Mutricipàl d€ Saúd€
Atividade / Projeto: .2019 - Gestões dâs Ações AdministÍa1ivo Fundo Mrmicipal de Saúde

2023 - Cestão das Ações Administrativa das Ações do Hospitsl Matemidade Lüz Edurdo

2020 - Gestões Adminisúâtivâ das Ações da Atenção tsásica

Unidâde Orçamentária: 3000 - S€cretâris de Administração e Finanças

Atividade / Projeto: 2004 - Gestiio das Ações Administrativa da Secretaria de Administração e Fimnças

Unidade Orçamentária: 4000 - §ecretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Púbücos

Atividâde / Projeto: 2010 - Gestão das Ações Adminisrativa dâ SecrctaÍia Municipal de InÊaestrutuÍa e Sewiços Públims.

Unidsde Orçamentária: t000 - S€cr€târiâ Municiprl de Desenvolvimento Econômico, AgricultuÍa e Meio Ambiente

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BÀ - CEP: 4t170-000.
Email: s€tor.cootratoú)isurfriâ.bs.gov.br

CNPJ: I 3.óffi .702lllüll -65
TeVFax: (75)98252{764
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AtiüdâdôiProjeto:2o34-Cestito das Açôes Administr'ativa da Secreeria Municipal de Desenvolvimedo Econômico,

Agricultura e Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 7()00 - SecÍetsrir de A§eistênci, Socisl

Atividàde / Projeto: 2027 - Gestilo das Ações AdmiúsÍatira do Conselho Municipal Tutelar

2033 - Gcstâo das Açôes Administrati\ã da PrornoÉo e Proteção dâ Criânça c do Adolescote

2026 - Gestilo dâs Açôes Adminisu-adva do Fundo Municipal de Ação Social

2030 - Gesülo dâs Ações Adminisrativa de Ações Bloco - IGBF

2037 - Gestão das Açõ€s Administradva das Açôes IGD SUA

Unidàde Orçamentária: 50{0 - Secretâriâ Municipâl dê Educsçío e Culturâ

Atividade / Projeto: 20 12 - Gestío das Ações Administraúva das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal.

Elemento de Despesa: ,14.90.52.00.00 - Equipanento e Mat€rial Pennanente

Fonte: 1500. l'72O, 1660,1669, 1550

cLÁusuLA omAyA - pa cARÂNTIA Do coNTRAlo

E,I No presente contato nâo seÍá exigldo â pÍestação de gâÍantia para execução do objeto.

crÁusula xola - pl cananrre oo onrBro
9.1 Fica a prestação de serviços vilculada âs DoÍ[lâs da Lei n' 8.078/m - Codigo de Defesa do Consumidoq no que

couber.

cLÁusuLADÉ.IMA-DAS.BRTGACÕE.,,,r.,r;j3iri 
.:;r,-,.- .,,,,.j;;:?.-l0.l DA CONTRATANTE: :iillll:'11:ll::§§1 

il111iti,1-. ,.,.,.. :,,:,.i: rii: ',riri 
sr#", 

',.
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas m Dispensai

b) AtestâÍ a conformidade dos s€rviços prestados com as especificações constântes da Dispensa pam fins de aceitação e

recebimento deÍinitivo:

c) Comunicar à CONTRA-[ADÀ_.F91 !§crito, sobrg irqpofeiçõgs. ,falhas o.u lnçgulaqdades vqrificadas no serviço

ómecido, para que seja árusdruiO, êÉiretoou;triúSido;,i:

d) Acompanhff e fiscatizâr o cumprimento das obrigações dâ CONTRATADA, âtravés de comissão/servidor

esp€cialmente designado, se for o caso;

e) Efetuff o pagAmento à CONTRATADA no valor conespondente ao fomecimento do serviço, no prazo e forma

eslâbelecidos na Dispensa.

IO,2 DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações coDstântes na Dispensâ, seus an€xos e sua proposE, se for o caso,

assumindo como exchsivamente sers os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Executar os sewiços, cotrforme esp€cirlcações, prazo e tocal constantes na DisPensa e seus alrexos, se for o caso,

aáompadraOo da reipecdva nota fis;al, na qual constârão as indicações referentes a: nnrca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantiâ ou validâde, quando coúer;

c) Reparar, corrigir, remover, subsútuL, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos' no prazo

Áaxr* a" 05 (c'inco) dias, os serviços recusados pelo CONIRATANIE, bem assim os executados com vícios, defeitos'

in"ooaç0"., enàs, faÍnas e imperfeições, decorrenies de culpa da empresa prestadora, inclusive do emPrego de mãode-

obra;

d) comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte.e quatro) horas que ântecede a data de enÚega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do PÍazo pÍeüsto' com a devida comprovação;

e) ManteÍ, duÍatrte toda a execução do contrato, em compaübilidade conr as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e quâlificaçâo exigidas na Dispensa;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Águi Fris - BA - CEP: 48170-m0'
Email: setoÍ.contrâtoídâsürfria.bâ.sov.br

CNPJ: 13.606.7021001-65
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D Indicâr preposto para representáJa duranÍe a exeruçào do contrato, se for o câso.

g) responder por erros Írotivados pela inobservância do Con['ato, leis, regulamentos ou porhrias e postuas públicas de
qualquer âmbito de jurisdiç,Íoi

h) responder por indenizações ou rcrlanrações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega do
objeto do contÍato;

i) respondeÍ por qualquer dano ou preju2o causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por âção ou omissâo dos seus
empregados ou teÍceirizados em deconência do fomecimento do objeto do Contrato oq ainda, pela inobservância das
deterrninações legais e aqu€las ouhas emanadas pelas aumridades consútuídas.

CLÁUSULA DÉED{A PRIMEIRÂ - DAS INFRACÕES E SAI\cÓEs ADMINISTRATTVAS

I l.l Fica vinculado o presente confato às condições preüstas nos AÍt. 155 e 163 da Lei Federal no 14.1332021, no que
couber, ern especial:

ll-2 Comete infraçâo administrativa o fomecedor que cometer qruisquer das inftações previstas no art. 155 da Lei n'
14. I 3 3, de 202 I , quais sej an:

a) dar causa à inexecução pâÍciâl do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grirve dano à Administração, ao flmcionameuto dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo:

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixr de enúegar â doclunentâçil,o exigida pra o certame;

e) não mânter a propost4 salvo em decorrêrrcia de fato devidamente justifi cado;

f) não celebrar o contrato ou não entregaÍ a

validade de sua proposla;
do dentro do prazo de

g) ensejaÍ o ÍetaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação. sem moüvo jusuficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o c€rtame ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

i) pratic ato Íiaudulento na execuçâo do cooúato;

j) comportar-se de úà&&É&"o;iiiéÀêierâÀd$dôô**h,êlââtâiia; 
" ' ; l

l) pÍaticaÍ atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos deste certame;

k) pÍaticaÍ ato lesivo pÍevisto no aÍ. 5o da Lei n" 12.U6, de l' de agosto de 2013.

I l 3 O fomecedor que cometeÍ qualquer das infraçôes discrirninadas nos subitens arrteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, ràs seguintes sanções:

I - AdveÍtência pela falta do subitem "a" de$e Contrato, quândo não se jrstif,car a imposição de penalidade mais grave;

II - Mdta de l0% (dez por cento) sobÍe o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, por qualquer

das in-frações dos subitens "a" a "k";

III - Impedimento de licitar e contratar no ânüito da Administração Pública düeta e indiretâ do etrte federativo que fiver
aplicado a sarrÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "9" deste Contrato, quando nâo se

justificar a imposiçào de penalidade mais grave;

IV - Declâmção de inÍdoneidade pilra licitar ou contratar, que impediril o responsável de licitaÍ ou contratâr no âmbito da

Administação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e rnáximo de 6
(seis) anos, nos casos dos súiteff "h" a "k", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave.

I1.4 O aúaso injustificado na execução do contÍato suJeitará o contrâtado a multa de mora de l0% (dez poÍ cento) sobre o
valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma preüs1a no inciso II do item 11.3, e não

impediÉ que a Administração â conveÍa em compensatória e promova a extitrção unilateral do contrato com a aplicação

cumulada de outras sanções previstas nestr IÉi.

Ruâ Rui Barbosa' l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 481?0-fl10.
Emâil: setor.contrâtos@xquafria.ba,qov.br
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t t.5 Na aplicação dâs sânções serão comiderados:

I - a natureza e a gravidade dâ iDfração conEtida;

lI - as peculiaridades do câso concÍeto;

III - as circunstâncias agÍavantes ou atennântest

IV - os danos que dcla proüerem para a Admínistração Públicâ;

V - a implantação ou o âpeÍfeiçoamento de progra.rna de integridade, conforrne noflIus e orieDtaçõ€s dos órgãos de

conEole.

ll.6 Se a multâ aplicada e as ind€Eiaçõ€s cabiveis forem supcriores ao valor de pagmento eventualmenle deüdo pela

Administração ao ionu-atado, além da perda desse valor, a difererça será dcscontâdâ da gaantia prestada ou será cobrada

.iudicia knen te.

1 t.7 A aplicâção das sânçõ€s previsms nesre tenro de referência nito exclui, em hipót€s€ alguna a obrigação de reparação

intega.l do dano causado à Administração Pública.

I 1.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demâis sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA . DA RESCI§ÃO

I2.i o CoNTRATANTE se Íes€n'a o direito de rescindir o pÍes€ntÊ contÍâto tmilatera}nente quando oconerem as

hipóteses do art. 137 da Iri n' 14.133121.

12.2 A rescisão do pr€sente contâto podeú ser ainda amigávcl, por acudo enue as partes, nâ formâ do aÍt. 138, II dâ Lei

n" 14.133,2t, oujudicial. nos termos dâ legislação úgente.

A IMA -DA DE R.ESE

l3.l A CONTRATANTE se reserva no direito cumpú as exigências de

resena de cargos prevista em lei, bem como em ênciâ, para reabilitado da

CLAU DÉCtrvIA A-DA ISLACÀO A ICÁVEL E F'ORO

16.l o presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de ol de abril de 2021, âs altemções e pelos

preceitos de Direito públicõ. aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contrâtos' as disposições de

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - CentÍo - Água Fria - BA - CEP: 48170-{X['
Email:@

CIIPJ: 13.606.702/0ffi 1-65

TeUFax: (75)9t252{764

Preüdência Social e para apÍendiz, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCtrVIA OUARTA . DA FISCALIZACÁO DO CONTRÂTO

l4.l A exe€ução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos rcrmos dos aí. t 17 e I40 da lei federal n" 14.133/21-

t4.2 A Adminisfação;eigitprá o ob.[91o,,çxf9uta4o gcr dçsaçoÍdo 9oB I gonq{g{as" }4odli!*tg t$oatn" t4 133/2t)'

14.3 A Fiscaliação dô pre.êote contrató seÍá réirtiraaa peiô serúdôr ADEI-SON DE JESUS OLIVEIRA, nos terulos do

artigo I l7 da Lei 14.133/21, ao qual coryetirá velaÍ pela perfeita execução do pacnrado, em conformidade com o previsto

na proposta da Contratada e nesle insEumento.

14.4 Em caso de evennral inegutaridade, inexecução ou desconformidade nâ preslação dos serviços, o- agente fiscalizador

dará ciência à Contratada, bem assim das proüdências exigidas para sanar a falha ou defeito apontâdo Todo e qualqueÍ

dano decorrente da inexecução, pucial ou iotal, ainda que imposto a terceiros, sená de tmica e exclusiva responsabilidade

da Conúaladâ.

14.5 A fiscalização de que tÍâta esra cláusula nâo exclui e nem redtz a responsabilidade da ConÍâ[ada Por quaisquer

irregulanda6es, in"*oú"r ou descorformidades havidas oa execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de nâtuÍeza

tecnica ou aqueles proveniemes de ücio redibitório.

14.6 O contratânte reserva-se o dir€ito de rejeitar, no todo ou em paíe, os serviços objeto do conÚato, caso os mesmos

afastem-se das esp€cificações da proposta apreseotâdâ.

CLÁUSULA DÉCIMA OI]INTA - DA PUBLICIDADE

15.1 A CONTRATANTE proviclenciará a publicâção do extrato do conu-ato bem como dos extratos de teÍms adiüvos, se

for o caso, em conformidade com a L€i n.'j+.tfflioZt, no oiário Oficial Eletrônico da Prefeitum Múicipal de Água Fria-

Búia.
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Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Codigo Ciül e demais normas aplicáveis à especie do Municipio de
Agua Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos seúo Íesolvidos à luz da 14.133 de Ollml}l e suâs alteraÉes, recorrenrlo-se à
analogia, aos costumes ê aos principios geÍais de Direito.

16.2 Para todas âs qu€stões oriundas do pÍesente co trâto será competente o foro dâ Comârcâ de karálBúi:a, com exclusão
de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por estaÍem justos e acordàdos, as paÍes assiuam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que se produzam os
efeitos de Lei.

Agua Fria (BA),05 de março de 2025

CONTRATANTE

TRANSPO gitalpor

coMERCtO
5 JULIA E COMERCIO

CONTRATADA :30367749(D0:32
LTDA:303677 Dôdo§: 2025.03.07 1 6í7:02 -03'00'

TRANSPORIT-JULIA E COMERCTO LTDÀ
CNPJ sg{llp q&â&p§í,!49lQpt l&aç:*§:{ *i ;i'êr

ii . -r - r": .q., ;1 * e-;tlr{tôêti:§it&;§§!a! §l'' sr** *i ,i&liâ

TESTEMLINT{AS

a)

CPF a
b)
CPF

Êf
b 't/ ttl
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